
 

A quem possa interessar 
 
 
 

Certificado de conformidade 
 

Directiva da UE 2011/65 / UE 
(Directiva RoHS) 

 
De acordo com a Directiva da UE 2011/65 / UE (doravante denominada 
"Directiva RoHS retificada" ou "RoHS II") foi publicada no Jornal Oficial da UE 
em 1 de julho de 2011 e entrou em vigor em 21 de julho de 2011. Os Estados-
Membros terão de transpor a directiva relativa à reformulação da directiva 
RoHS para o direito nacional até 2 de Janeiro de 2013, o mais tardar. 
A directiva RoHS está sujeita a um ciclo de reavaliação contínua. Isto significa 
que a cada quatro anos novas substâncias podem ser proibidas ou regras 
excepcionais podem ser omitidas ou recém-afiliadas. 
 
As seguintes substâncias utilizadas nos produtos electrónicos estão dentro dos 
limites da directiva: 
  
• Chumbo (Pb) de 1000 ppm 
• Mercúrio (Hg) 
• Cádmio (Cd) 
• Cromo hexavalente (Cr (VI)) 
• Bifenilo polibromado (PBB) 
• Difenil eter polibromado (PBDE) 
• O exame da lista de substâncias é possível logo que existam provas 
científicas 
 
Como empresa orientada a valores, a Weidmüller está ciente de sua 
responsabilidade para com os clientes, funcionários, comunidade e meio 
ambiente. É por isso que evidentemente a Weidmüller assume 
responsabilidades no contexto da Directiva ROHS 2011/65 / UE. 
 
A Weidmueller Conexel do Brasil Ltda declara que a gama de produtos 
 
Blocos de terminais elétricos (Bornes), conectores (PCB) e 
produtos eletrônicos 
São produzidos em total conformidade com a Directiva da UE 2011/65 / UE 
Restrição do Uso de Certas Substâncias Perigosas em Equipamentos Elétricos 
e Eletrônicos (RoHS). 
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